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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 9.923, de 19 de julho de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

ANEXO
. QUADROS POSTOS
. CO R O N E L TENENTE-

CO R O N E L
MA JOR C A P I T ÃO PRIMEIRO-

TENENTE
. Quadro de Oficiais Aviadores 39 24 23 - -
. Quadro de Oficiais Engenheiros 6 4 5 - -
. Quadro de Oficiais Intendentes 16 12 7 - -
. Quadro de Oficiais Médicos 14 12 12 - -
. Quadro de Oficiais Dentistas 4 5 5 - -
. Quadro de Oficiais
Fa r m a c ê u t i c o s

3 3 3 - -

. Quadro de Oficiais de Infantaria
da Aeronáutica

5 5 4 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Aviões

1 2 3 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Comunicações

1 2 4 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Armamento

0 1 1 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Fotografia

0 1 2 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Meteorologia

1 2 2 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Controle de Tráfego Aéreo

0 1 2 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
em Suprimento Técnico

0 1 3 - -

. Quadro de Oficiais Especialistas
da Aeronáutica

- - - 37 28

. Quadro de Oficiais Capelães 0 0 1 - -

DECRETO Nº 10.442, DE 27 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a qualificação de terminais pesqueiros
públicos no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 128, de 10 de junho de 2020, do
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

DE C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República - PPI, para fins de desestatização, os seguintes empreendimentos:

I - Terminal Pesqueiro Público de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte;

II - Terminal Pesqueiro Público de Aracaju, no Estado de Sergipe;

III - Terminal Pesqueiro Público de Vitória, no Estado do Espírito Santo;

IV - Terminal Pesqueiro Público de Santos, no Estado de São Paulo; e

V - Terminal Pesqueiro Público de Cananeia, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento responsável por
promover e acompanhar os procedimentos licitatórios das desestatizações de que trata o art. 1º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 419, de 27 de julho de 2020.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto
de Lei nº 848, de 2020, que "Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para
garantir que o receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a prescrição
e de uso contínuo tenha validade pelo menos enquanto perdurarem as medidas de
isolamento para contenção do surto da Covid-19, na forma que especifica".

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 2º do art. 5º-B da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, acrescido pelo
art. 1º do projeto de lei

"§ 2º Pacientes que se enquadrem em grupos e faixas da população mais
suscetíveis e vulneráveis à contaminação pela Covid-19, assim como pessoas com
deficiência, poderão indicar, por meio de qualquer forma de declaração, terceiros
para retirada de seus medicamentos, desde que munidos de receituário médico ou
odontológico nos termos definidos neste artigo."

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador em possibilitar a indicação de terceiros

para retirada de medicamentos, por meio de qualquer forma de declaração, desde que
munidos de receituário médico ou odontológico, o dispositivo cria uma exigência que
poderá vir a ser estendida a todos os casos e, por consequência, burocratizar o
atendimento das farmácias. Ademais, a medida se mostra desproporcional, uma vez
que pode limitar o acesso da população aos medicamentos de uso contínuo que
atualmente não há exigência de declaração nem sequer para a retirada de
medicamentos que apresentam maior risco, que são os controlados pela Portaria
SVS/MS nº 344/1998. Por fim, poderá inviabilizar o acesso nas situações em que o
paciente não possa, por qualquer motivo, se manifestar".

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar o dispositivo
acima mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULA Nº 85, DE 24 DE JULHO DE 2020

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, inc. XII, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1°, inc. II, da Medida
Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei n° 9.650,
de 27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e 3º, do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de
1997, bem como o contido no Ato Regimental nº 1/AGU, de 02 de julho de 2008,

Resolve alterar a Súmula nº 41 da Advocacia-Geral da União, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"A exigibilidade da multa por retenção de imóvel funcional, prevista no artigo 15, inciso I,
alínea "e", da Lei nº 8.025/90, será suspensa durante a vigência de provimento judicial
proferido no curso de discussão sobre o direito à sua aquisição."

Legislação Pertinente: artigos 1º, 6º e 15, I, da Lei nº 8.025/1990 e Decreto nº
99.266/1990.

Manifestações exaradas no Processo NUP 00410.004183/2014-14: PARECER nº
47/2014/COAPRO/PRU1/DB (Seq. 6), aprovado pelo DESPACHO nº
00046/2014/COAPRO/PRU1R/AGU (Seq. 7), PARECER nº 44/2016/COAPRO/PRU1/P G U / AG U
(seq. 16), aprovado pelo DESPACHO nº 1154/2016-HAJ/DPP/PGU/AGU (Seq. 18); NOTA nº
220/2018/CAPS-DECOR/CGU/AGU (Seq. 92), aprovada pelo DESPACHO nº
00118/2019/DECOR/CGU/AGU (Seq 95) e NOTA n. 10/2019/DAE/SGCT/AGU, aprovada pelo
DESPACHO nº 00264/2019/GAB/SGCT/AGU (Seq. 110 a 112)

Precedentes: STJ - MS 4954/DF 1997/0001835-0, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ
01/02/1999; STJ - EAR 513/DF 2007/0013083-9, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE
07/05/2015; STJ - REsp 1787989/DF 2018/0317655-0, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN,
DJE 03/06/2019.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÕES DE 27 DE JULHO DE 2020

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao art. 46, da
Lei nº 9456, de 25 de abril de 1997, resolve tornar público(a):

Nº 75 a EXTINÇÃO dos direitos de proteção pela renúncia da empresa Nubilus B.V., da
Holanda, da cultivar de cúrcuma (Curcuma L.), denominada Curchocro, Certificado de
Proteção nº 20150213, e da cultivar de calanchoe (Kalanchoe Adans.), denominada Don
Basco, Certificado de Proteção nº 20130272, com base no disposto no inciso II, do art. 40,
da Lei nº 9.456, de 1997.

Nº 76 a EXTINÇÃO dos direitos de proteção pela renúncia da empresa Dekker Breeding
B.V., da Holanda, das cultivares de crisântemo (Chrysanthemum L.), denominadas
Deklopez, Certificado de Proteção nº 20100144, Dekgrassly, Certificado de Proteção nº
20130269, e Deknelsey, Certificado de Proteção nº 20130251, com base no disposto no
inciso II, do art. 40, da Lei nº 9.456, de 1997.

Nº 77 a EXTINÇÃO dos direitos de proteção pela renúncia da empresa Knud Jepsen A/S, da
Dinamarca, da cultivar de calanchoe (Kalanchoe Adans.), denominada MERCEDESQ2, Certificado
de Proteção nº 20170265, com base no disposto no inciso II, do art. 40, da Lei nº 9.456, de 1997.
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